
ANEXO 16

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS SALDO SALDO 

ANTERIOR INCORPORAÇÃO COR.MONETÁRIA JUROS/MULTA AMORTIZAÇÃO ABRIL/2016

STN/REFINANCIAMENTO - BANCO DO BRASIL                           0,00 2.056.771,06-        2.056.771,06-                                0,00

VIA SP - BANCO DO BRASIL 1.480.136,63          -                         13.173,22                     67.877,72             1.425.432,13          

SANEAMENTO PARA TODOS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 29.185.364,65        -                         63.273,87                     238.125,75          29.010.512,77       

PRÓ-TRANSPORTE - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1.568.255,29          -                         3.399,98                       1.571.655,27          

EMPRÉSTIMO  - IPREJUN 86.361.234,95        -                         371.353,31                   309.989,90          86.422.598,36       

TOTAL 118.594.991,52      2.056.771,06-        451.200,38                   -                         1.440.777,69-       118.430.198,53     

DÍVIDAS DECORRENTES DE PARCELAMENTOS PREVIDENCIÁRIOS SALDO SALDO 

ANTERIOR INCORPORAÇÃO COR.MONETÁRIA JUROS AMORTIZAÇÃO ABRIL/2016

IPREJUN - PARCELAMENTO LEI  Nº 5.573/2000 40.297.491,04        -                         173.279,21                   -                         144.646,09          40.326.124,16       

IPREJUN - PARCELAMENTO LEI  Nº 8.549/2015 20.213.136,72        1.389.331,55        708.027,28                   -                         391.412,20          21.919.083,35       

TOTAL 60.510.627,76        1.389.331,55        881.306,49                   -                         536.058,29          62.245.207,51       

OBS: STN/REFINANCIAMENTO - BANCO DO BRASIL -  O valor da Incorporação e Amortização refere-se ao saldo remanescente da parcela de fevereiro/2016 cobrada a maior e

devolvida em março/2016.

IPREJUN - PARCELAMENTO LEI Nº 8.549/2015 - O valor da Incorporação refere-se  ao Termo de Acordo CADAPREV nº 01037/2015, publicado na Imprensa Oficial do Município em 

01/04/2016 de acordo com a Lei Municipal 8.608/16 que altera a  Lei 4.892/96 acrescida pela Lei 8.549/15 que reformulou a dívida da Prefeitura com o Instituto de Previdência do

Município de Jundiaí-IPREJUN, para reformular o seu parcelamento.
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